
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 
coletivo.  

 
TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  
III - em razão de sua condição pessoal.  

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 


